
VICENTE STRAPAÇÃO & CIA LTDA. 

CNN 02.091.37510001-30 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO 

VICENTE STRAPAÇÃO, brasileiro, natural de habitava - Paraná, casado sob o regi  
comunhão parcial de bens, do comercio, portador do RG n.2.031.148  , expedido Øffi' 
Instituto de Identificação do Parana, e CPF n° 372.627.269-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Guarapuava - Paraná, à Rua Abrão Manoel da Silva, n. 156, Núcleo Padre Chagas.  
Cep 85045-070 e ILIANA DE JESUS SYRAPAÇÃO, brasileira, natural de Guarap4flt 
Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, do comércio, portadora do RtTh°. 
3.764.104-9, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n°. 005.418409.67, 
residente é domiciliada, nesta cidade de Guarapuava - Paraná, à Rua Abrão Manoel da Silva, 
n. 156, Núcleo Padre Chagas, Cep 85045-070 resolvem efetuar a consolidação conforme 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de Vicente Strapação & 
Cia Ltda.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e domicílio da empresa é à Rua Abrão Manoel da Silva, 
n.156 - Núcleo Padre Chagas, CEP.85045-070 - Município de Guarapuava - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social no valor de R$ 1.000.00 (Um Mil Reais) 
dividido em 1.000 (mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente intea1izado em moeda 
corrente do país e fica assim distribuído: 

SÓCIOS 	 COTAS 	 VALOR 

VICENTE STPJAPAÇÃO .... . ......................... ............... 50O ... ....................R$ 50000 

LLIANA DE JESUS STRAPAÇÃO ......................... ...... 500 ........................ R$ 500.00 

TOTAIS.....................................................................1.000........................R$ 1.000.00 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto é o Comércio de pneus usados e a prestação de serviços 
de recapagem e reformas de pneus.. 

CLÁUSULA QUIINTA:INÍCIO DE ATIVIDADES: em 03 de Setembro de 1997 PRAZO 
DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio Vicente Sftapaão e a 	• 



VICENTE STRAPAÇÃO & CIA LTDA.  

CNPJ 02.091.375/0001-30 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO  

CONTINUAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA:  
a k 

sócia Viana de Jesus Strapação, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o/ d' 
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao'_-`` 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara para os devidos fins do art. 4° da Lei 9.841199 
que: 	Ï 

a) se enquadra na situação de microempresa; 

b) o valor da receita bruta anual da empresa nó ano anterior não excedeu o limite 

fixado no inciso Ido art. 2° da Lei 9841/99, observando o disposto no parágrafo 10 
do mesmo artigo; 

c) não só enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da 

mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e (~ 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em (~ 
balanço especialmente levantado.  

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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VICENTE STRAPAÇÃO & CIA LTDA.  
CNn 02.091.375/0001-30 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores, Vicente Strapação e Tliana4eje 
Sfrapação, declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 	 è encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
Contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DbMA SEXTA: Esta sociedade está regida por este contrato social pelos art. 
Da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados as sociedades limitadas, bem como, de forma 
supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/1211975 e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Guarapuava para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava, 28 de novembrp de 2003 

2PAÇÃOVICENT 	 ILL&NA DE JESUS STRAPAÇA0 

tÇ53 JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
L ESCRITORIO REGIONAL DE GUARAPIJAVA 
H CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 14/0.1 

• 	: 	500 NUMERO: 20033960119 	
K Protocolo: 031396011-9 	,•.. 	 ,.1\n 	4. 

2 O36O7 O 	 7.y: 

MARIA THERE LOPES SALOMÃO 

- 	

SECRETARIA GERAL 	

- - 



MB! RECAPAGENS DE PNEUS LTOA 
CNPJ: 01.846.80510001-13 

I.E 902.46106-05 
R. JORGE ALVES mEEnto,1750 

(42) 3624-2244 
faturamentoçmouraopneus.com  

Guarapuava - Pr 	 000122 
Guarapuava-Pr, 17 de Fevereiro de 2016 

À 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Pr 
Departamento de Licitação 

Em anexo apresentamos a documentação para fins de habilitação no Pregão 
Presencial n°011/2016. 

FL ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 
01 CONTRATO SOCIAL - FL 01 
02 CONTRATO SOCIAL - FL 02 
03 CONTRATO SOCIAL - FL 02 VERSO 
04 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - FL 01 
05 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - FL 02 
06 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÁDO SOCIAL - FL 03 
07 CNPJ 
08 CERTIDÃO FEDERAL 
09 CERTIDÃO ESTADUAL 
10 CERTIDÃO MUNICIPAL 
11 	CERTIDÃO FEDERAL—CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (INSS) 
12 FGTS —CRF 
13 CNDT 
14 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PJ 
15 ALVARÁ 
16 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO ALVARÁ 2015 
17 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 
18 CERTIDÃO DOE EXISTÊNCIA DE APENAS 01 CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR 
19 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 
20 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - TRANSP. VERDES 

CAMPOS LTDA 
21 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - DALBA ENGENHARIA 
22 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO-PR 	 N, 
23 ANEXO IX - MODELO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA. 

FaVWecapaens de Pneus lAda 	 ( 
Albino Szychta 	 / L Sócio Administrador 



CONTRATO SOCIAL - TL. Ii 

LUQ LU1WES DALLAGNOL, kasll4ro,=dor, casada, c.mtn1mtte r&d cote e do-
tlçfljada au Guarapuava - PR, * Av.Maupcl Ribas, 4636 - Ajudas, tCnitro, CEP 
I5055410, Cartdra de Idealidade Q,U &422.766-1, do kslituto de Idntftloaç!o do 
Paraná, crr 5S8.$43.19-0O. 

PAUlO LUIS SZCHTA, rasUefro, anlur PiL1rc, ..ltsro, comaffcIaat., nsldcnto. 
domiciliado mu, Cuarapuava - PR * Avl4laaócI RILa., 46" — Apto.Gt, Cfl 15053-010 
- Cansa. Cntdra de Ide.itidado CtvU 7.336407-0 da Ius*ttuto de Idcntlflcaçflo do 
Pmang, CPF *24.197i89-44, rcpnnnt&de pda ano TEBEZIUA NEJJ $ZYCHTA. 
aidor, c.rad, v.mcrdanto. residente e øonddtada eu Guanipuava - FR £ Avltlauod 
Iliba,, 4636- Apto.01, P 35055-010- .ntn, Carreira de !dntlaade CMI 334t%6-
4, do fmtftuto do Idntlflçsç*u do Puran. CPr597Á47j99$3, resolvem comdtufr aja 
•oçtedadepor quotas de rc,ponsabffijadt limitada rcJda pelas dAtisular aegubites: 

1) NOME t1,%ERCA.NTU 	 FÂSI - Rçcapagau do Pais t44a 
SWt, PORO, ENDEREÇO 	*êa Mtrgual e DR 277. 5231 - VLCni - CEP 

35030-230 - Ganipuava - PIL 

flAZO »t DURAÇÃO 	J*drtt2haOo 
iilao DE ÃTIVWADES 	e5 de Maio de 1997 
OBJETO SOCiAL 	 Rtc.puens 4. Pneus, Com&do de Pneus. 

2) CAPITAL SOCIAL 	 : ES ?.500.00 (Oito Mil Reais) 
NtMERO DE QUOTAS 	1.000- Valor ttfl. R$ 1,10 
nrzrv.mnçÂo 	 FaMt Lds Saycbta - kS 400,00 

LadiLurdo,i Da!rag*oI- R& 7.600,00 

INnGRÂLIZAÇÂO 	: FORMA: Moeda csnutc 4. Pais 
PRAZO: Neste C., 

EZSFONSABIIADADZ 	: D. sécios, Imitada ao total do CupItaI SocLaI 

ëS) bERENTE 	 : Laci Indn Daliaguo! 
• USO 1)0 N4)ME MflCANrU.: hdbjduttnta 

1 2 PROlflzçÓzs 	 : As,J, suasse, flonça • cauçifo dc livor. 

lótios que estar 	çov à .edado, 
ikudo dc comum acordo. 

c*vçÃo DE GER2NCI4 	Diweasados. 

4) BALANÇO GERAL 	: Amsoimito ca, 31 de Detre 
RESULTADO 	 Ai]lbufdus pceporclonahneate aos sécios c.m 

qootu, b tcgraflz.& a,, ou a.antjdot lesava aa 

000123 

Para verificar a utenticEdade acosse wnv.junIacornerciat.pr.gov.br  

e inorme o nOmero 161439284 na Consulta de Autenticidade 

Cens-i [, di spon ivel pO( 30 di as 

/2 	 pocuniento€inado Digitalmente 10/021201 
do Paraná 

P!Í.dãadad RepübIica 	CNPJ :77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o ceiiicado d JUCEPAR 
vnAv.junt000merclat.pr.00v.brjcedrfFcado 



7Am - RCAPAGENS DE PNEUS LIDA. 	 -- 

CONTRATO SOCIAL - *1. 82 

5) DESIMPEDIMENTO 	 Oiç sócios declaram que afle ctSo bcarnaos 

saiflum 4Ó atos previsto. us, Ld que o 
peçam de erwçn Mtddade macanflL 	 000124 

)DtLIBERAÇÂO SOCIAL 	Por maioria absoluta ou n*os 1  tadusive a 4, 
transformaço a. tipo Jitridiço, c.bazdo muevoto 
• cada quota de ra$tat 

1) crssÂo DE QUOTAS 	P. co nilmento dos demais s6dq .dccan, 
de prazo do dfretto do pater&xda de ~s enta 
4&as, .,ediante uotiflcsçAo pe~ • alUeaçaQ de 

(rairr 
- 

S) MCRORWRESA 	 a 	anp.-csa se a.quadra 
dijostuh$o tt.2L,*nclir4 1 da Ld NeS$4 do 29. 
fl.tP94 qut ,*otjaoc ft, sua ~ta bruta .ao 
Epderaosi1ÇeIbadoeMtZ..Sdso I4L.4 

- ?o 	17,4ç 95,l-49P4 nao e aiqirndrando 
lgnnímeiue 	eum tias nchis&es de que b'a- 

- ta á á &aríjtdonaja Lei NoS.$17 

Lanndo, «n três Via. de ig.ml teor e funua. 

Guarapuav., 24 de ANIl de 097. 

- 	 rRfQadÓfck -Amos do Prado 
.PABIOLVIS SZYCUTA 	 ADVOGADO - OAB to$-pft 

2268 

C3ZRZZff1L~-Nfl1 SZYCHTA 
(tqwesaflnnte) 

Tcst-anmdts,: 
1) 	 2) 

NethWkm Kuvnld 	 José J Sclwn 
RG 4.491.293-7 	 RO 2 6.293 ssr,n 

\\ 
6L  

Para vericar a utønicidade acesas n-,vjuntamercial.pLg&v.br 

e informe o número 161439284 na Consulta de Autenticidade 

Consya disponivel por X dias 



Para veiffcar a aute 

e informe o número 

Consulta dsDonive[ par 30 dias 
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Lg  

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
CNPJ 01.846.80510001-13 

DÉCIMA-PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO 	DO AR4Nt 

FÁBIO LUIS SZVCHTA, brasileiro, maior, Separado judicialmente, emiar ~9 ia, 

portador da carteira de identidade n °  7.336607-0 do Instituto de Identifica 4â dot» , t#. 
Paraná, inscrito no CPF sob o n. °  024197.789-44, residente e dorniciIiadolàÃv.rtI .. 

Manoel Ribas, 4636— Centro -  CEP 85055-010 em Guarapuava  
ALBINO SZYCHTA, brasileiro, maior, casado sob regime universal de 	 QQQ 
empresário, portador da carteira de identidade n° 1.325809 do Instituto de 
Identificação do Paraná, inscrito no CPF sob o n° 190.507399-20, residente e 
domiciliado a Av. Manoel Ribas. 4636— Centro - CEP 85055-0I0, em Guarapuava 

- 

PR, únicos sôcios da sociedade limitada sob o nome empresarial de FABI 
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, - EPP, cern sede e domicilio á Rua Jorge Alves 
Ribeiro, 1750 - Sala B - Bairro Conradinho - CEP 85055-040 em Guarapuava - PR; 
CNPJ 01.846.805/0001 -13, com contrato social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41203592003, por despacho em sessão de 
13105/1997, e última alteração contratual arquivada sob o n °  20094706875. por 
despacho em sessão de 2710812009; Resolvem efetuar a alteração e consolidação 
conforme cláusulas a seguir: 

l.) Re-ratifica-se o nome do sócio FABIO LUIS SZYCHTA para FABIO LUIZ 
SZYCIITA. 

2•S} Da consolidação do contrato: ô vista da modificação ara ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2 , 031 da Lei 10.40612002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 
alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e as condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da referida 
Lei n. °  10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

FÁBIO LUIZ SZYCHTA, brasileiro, maior, separado judicialmente, empresário, 
portador da carteira de identidade n° 7.335.607-0 do Instituto de Identificação do 
Paraná, inscrito no CPF sob o n.*  024.197789-44, residente e domiciliado à Av. 
Manoel Ribas, 4636 Centre - CF 85055-010, em Guarapuava - PR e 

ALBINO SZYCHTA J  brasileiro, maior, casado sob regime universal de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n °  1.325.809 do Instituto de 
Identificação do Paraná, inscrito no 0FF sob o n. 190507.399-20, residente e 
domiciliado a Av. Manoel Ribas, 4636— Centro - CEP 65055-010, em Guarapuava - 
PR; únicos sócios da sociedade limitada sob o nome empresarial de FABI 
RECAFAGENS DE PNEUS LTDA. - EPP, com sede e domicilio à Rua Jorge Alves 
Ribeiro, 1750— Sala 6—Bairro Conradinho - CEP 65055-040 em Guarapuava - PR; 
CNPJ 0I.845.80510301-13, com contrato social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41203592003, por despacho em sessão de 
1310511997 e última alteração contratual arquivada sob o n °  20094706875, por 
despacho em sessão de 27106/2009;Resolvern efetuar a consolidação conforme a 
seguir: 

1) A Sociedade gira sob o nome empresarial FABI RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA. - EPP, e terá sua sede e domicílio à Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750— Sala S--
Bairro Conradinho -  CEP 65055-040 em Guarapuava - PR. 

/ 7/ 

Para vericar a autenUcidade acesse wwi.juntacomerciaL.pr.ev.br  
e informe o número 161439234 na Consulta de Autenticidade 

Consulte disponivel por 33 dias 



PAa)REbAPÃGENDÉ PNEUS  LTPApP 

CNPJ 01.846.80510031-13 	 )C 
DÉCIMA-PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO 

7% 

	

2.a) O capital social é de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais ) ct4 íd6 	' 
em 242.000 (duzentos e quarenta e duas mil) cotas no valor de R$ 1,00 (lJr4 leal-4j.. 
cada uma, totalmente ntegralizada em moeda corrente do pais, fica assim distbwído\ / .. 
entre os Sócios: \. ..J. 

a • e • 
• e 
e. 

sem. 
• 5 

5•s*C 

• . .. 

3) o Objete social é: serviços de reparação e conserto de pneus e câmaras-de-ar de 
veiculos automotores recapagens de pneus, comércio de pneus e transporte 
rodoviário interestadual de cargas. 

4v') A sociedade iniciou suas atividades em 13 de maio de 1997 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

,fl)  As cotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6a  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrallzação do capital sodal. 

7°) A administração da sociedade caberá ao sócio ALBINO SZYCHT.A, com os 
poderes totais e atribuições de administrar sendo autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos colistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
Outro SÓCIO. 

8.) Ao término do exercício soda!, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de sua cotas, os lucros ou perdas apurados. 

9) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

1O.) Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titula de 'pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na atuação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo iníco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

L 
Par8 veril}cur auteticidade cese www.juntacomGrciaI.pLov.bt  

e murmi,o número 1814392M r ConsuM de AL2er1CijaÓB 

Cç,tu[La opo,,veL 	ao diai 



:F*BIRECAPAGENSDE PNEUS LTDA-EFPH, 
CNPJ 01,646.805í0001-13 

DÉCIMA-PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO 	
no PARAMÁ 

12.) Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impe9Õsfi' '\ 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aiId qtle 	f 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentpi% da, 4•6il 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pop 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, confr'' 
as relações de consumo, fé púbUoa, ou a propriedade. 

1••• 
13•) Esta sociedade será regida por este contrato social, pelos art. da Lei 10.406 de 	,..... 
1010112002 aplicados a sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e no que • 
for aplicável pela Lei 6.404 de 15/1211976 e demais dispositivos legais pertinentes a 
meteria. 

14) Fica eleito o foro de Guarapuava - PR para o cumprimento dos direitosQ0128 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava, 10 de junho de 2010. 

01) ____________________ 02) 	 j. 
FÀBIO LrÚJIZ  SZYCIITA 	 ALBINØ'SZYCHI'A 

1 AGENCIA REGIONAL DE GUARAPUAVA 

f CERTIFICO O NÚMEREGES1RO EM: 20/07/2010 
SOBRQ 20106545981 
Protocolo, 101654593-1 DE 06/0712010 4 	 4 Ernpesa,41 2 0359200 3 

PARI ECAPAQsts DE mEIS LTDA 
- c- LUIZ CARLOS ~ARO 
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e infante r rem— 161439284 na ConanIta de Autenticidade 
Consulta disponive[ por 30 dias 



10/02/2016 
	 Comprovante de Inscrição e de Situação cadastrei - Impressão 	 - 

Receita Federal 

Comprovante de 
	e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

fl 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO 
DE 7 RQt 

MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

4URA 

(N OM E EM PR S AR IAL 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA  

TITULO DO E5TP3ELEc]MENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculos automotores 
22.12-9-00 - Reformado pneumáticos usados 
45.30-7-05 - Comércio a vaejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDISOEDESORIÇÃO DANATLIREZAJURIDICA 

206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

LOGRADOURO 	 1 	[NÚMERO COMPLEMENTO 

3jORGE ALVES RIBEIRO 	 1150  

CEP 	 1 	BAIRRO)OLSTRITO 	 MUNICIPIO 	 1 UF 

85.055-040 	j 	CONRADINI4O 	 GLJARAPI.JAVA 	 1  PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3624-2244 / (42) 3035-2244 

FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR 

SÍTUAÇÃO CDASTRAL 	 DATA DA S[TUAÇÃD CADASTRAL 

009/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL! 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 [5ÃtA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1010212016 às 11:13:22 (data e hora de Brasília). 

Coas ltawAiCapital Social  1 

htp:/iwww.reitee.goy.br/pLpararlr,i  ess/Impri epegi na.asp 
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16/0112016 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01.846.80510001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 	

000130 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwwpgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 09:35:50 do dia 16/0112016 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 140712016 
Código de contro e da certidão: DEB2.3D72.6B82.5009 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

IA 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PJ'Á 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOWaNO DO ESTADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  014132550-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.846.80510001-13 	
000131  

Nome: rABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2810412016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
ww.fazenda or pov.br 

Página 1 lo 1 
ErMtIdõ As !Morn&PúbRca (30112'2015 10;36.2) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
Sccretris Municipal de Finanças 

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA 2541 	/2016 

CONTRIBUINTE:FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA - ME 

CPF/CNPJ: 01. 846. 805/0001-13 

ENDEREÇO:RUA JORGE ALVES RIBEIRO 	 MD :  1750 	CONRADINHO 

EINALIDADE:Inexistência de Débitos 

000132 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima 
- identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do 

Município de Guarapuava até a presente data. 
Co. a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública 
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao periodo 
nesta certidão compreendido. 

A presente certidão é válida por 3O(trintadias, a contar da data de emissão da mesma. 

Guarapuava, 08/02/2016 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 728102446728102 
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01,846.80510001-13 	 000133 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contdbuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://www.receita.fazendagov.br> ou <http:Ifwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitanente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 0211012014. 
Emitida às 09:35:50 do dia 16/0112016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/07/2016. 
Código de controle da certidão: DEB2,3D72.6B82.5009 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CAIXA ECONOPJUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01846805/0001-13 

Razão Social: FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - ME 

Endereço: 	RUA MARGINAL A 5231 BR 277 / VILA CARLI / GUARAPUAVA / PR / 
85050-230 

000134 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/01/2016 a 23/02/2016 

Certificação Número: 2016012504140319401830 

Informação obtida em 08/02/2016, às 14:32:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

le~~ t , 

htpsiIvvw.sifge.c&xa.gov.br/Ernpresc  rt(CrfJFgeCFSIm primirPapelasp?VARPOSsOaM atriz= 6205645&VPessoa620S645&VARUf= PR&VARJnscr. - 1/1 
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JUS1 i,  DC' TRI.aJLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	
000135 

Nome: FABI RECAPACENS DE PNEUS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.846.805/0001-13 
Certidão n 0  17825124/2016 
Expedição: 13/02/2016, às 09:17:44 
Validade; 10/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n °  01.846.805/0001-13, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A •da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n o  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentesperante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

cjesrõe 	c:dJs:'L,r 



FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01.846.805/0001-13 

1.E 902.46106-05 
R. JORGE ALVES RIBEIRO,1750 

(42) 3624-2244 
faturamdnto(Zi2mouraopneus.com  

Guarapuava - Pr 

000136 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 01112016 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 01812016 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
01.846.80510001-13, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALBINO 
SZYCHTA, portador da Carteira de Identidade n °  1.325.809-0 e do CPF n°  
190.507.399-20 DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Guarapuava-Pr, 17 de Fevereiro de 2016. 

Fabi446apag6ns de Pneus Ltda 
Albino Szychta 

CPF: 190.507.399-20 
RG: 1.325.809-0 

Sócio Administrador 

1 01 846 805100011jl 
FAEJ RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA. -: 
RUA JORGE ALVES RIBEIRO 1750 

BARRO CONRAONHO 
L05-040 GUARAPUAVAPR1 %à 
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o de Guarapuava 
ESTADO DO PARANÁ 

	

SE IR Ei A 	MUNICIPAL DE FINAM - ES 

	

- 	 - 	-" 
fltILtLr n - uJ 

0001 

ALVARÁ N° 507/2006 
	

L1vRQ 6 	4641/2006 

A SECRETARIA  

concede a FABI RECAPAGENS DE PNEUS Li DA - EPP 

CNPJ/C1C 01,846,805/ 0001-13 

COM RAMO DL AT' 	 - DCRyA- 
	

671 -1275 -1571 -Comércio de pneus. Serviços derecapagens 
pneus e &anspofe rodvxarto c[e cars.  

PAR' LOCALIZAR SÉ À 	Rua Jorge Alves Ribeiro 	. 	 17.50 	SALA 	E 

BAIRRO 	Conradinho 	
Cidade 

NcRrçÃo ,lUNCP.L 	19268- 
Confere con 

d Ossro CaeLiu, 	. apresent000. 

OBSERVAÇÃO 

-- 	
FMOGOL 
J!IGLJEF 	A 	'NO 	DE 	S0U7 

TABELION4J XIOLJVIjRA 
 

NOTAS 
FGT36370 	Guarapuava3ô de m--aibcTe2ÕqÇ 1  

Antonio Leocádio 	U,po Ebvid 	mè dá  

ESTE FLVAR/& 9EVEí: 	PflMAJEC.ER 	PO-S7O EM LJJC? VISÍVEL E DE 	Yi 	CES-, 	F 	LCACA3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
TAXA VERIF. FUNC. REGULAR 2015 

DADOS CADASTRAIS 

Nr. 	Cadastro: 	 1926560 Nde 	5.'9L 	RECAPAGENS DE PNEUS LTD 	- ME 

EndereçoiJDRGL ALVES RIBEIRO, 	5. 	751 Bairro:COI3RADINHO 

CGO/CP; 01.846.8051000-13 

DADOS DO TRIBUTO 

flac 	Ativdde 
2:: 	23 Data T— 	1.. Dida Su 	Dida 	Paçe1a 	Carnê Nassa Número 

TVFR 

TI' 19/07/2035 	2015 	O O 	O 	35321 1 	2061031 

ATIVIDADES 

Rcor,a 	e 	rcunauç; 	- 
Favor não receber após o vencimento Ci 138 

parcela Cota Única 

Vencimento ____ 31/08/2015 

Valor R$ _____ 2795,55 

10% já Descontada 

81300027-0 95551736201-5 5092.. 000000-7 00112057031-S 
	 vsa Ctr1buita 

lii flh1fl II l I IL 	II I IIlili II1 	II II I 	II 1 l 1 I 1 II I I lii IIIII l 
o docurnenLo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
TAXA VERIF. FUNC. REGULAR 	2015 

DADOS =ASTRAIS 

Nr. Cadastro: 	 3923960 Nome:FAN:: RECAP10E1IS DE PNEUS LTDA 	ME 

EndereçoclORGE ALVES RIDEI]U3, R 	1750 	Batrra:CONRADINHO 

cCc/cpF: 01.946..9O5/0001-13 

DADOS DO TRIBUTO 

?a)o Di,ida 	st btvLoa p-a:a 	ir 	 Data 0a1 a são 	CamA 

20 	9 	O 	 O 	TA1A VERIE NUNO. REGULAR 29/07/7013 	35322 

• INSTRUÇÕES 

Favor não receber após o 1eno5me1-to. 

Cota ú,üca com 10% le esoonto - a ca1c1ada 

Nosso Núnero 

:1206703: 

Vencimento 	 31/08/2015 

Valor R$ _______ 2795,55 

10% : Descontado 

9:620000027- 092651765201-0 So8r.000000- -7 00112067031-8 	
V - 

RECIBO 	 Área Coa traida 1m23 	11 - 7,00 Al—vis tarja  

:oscri2ão Municipal: 	 192( Razão Soça1; NASI !sLc.;?AGENs DE PNEUS LTDA - ME 	 Vancimonto: 31/09/201 	- 

::t::::cbi:t:: 	
77 1fh i rn 	- - 

	3753 	Bairro: CONRADIRMO 	

Asainatuca-. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANM 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 	
TITULAR 

AVENIDA MANOEL RIBAS N°500- FORUM ESTADUAL - VILA 	 NERY REGIANI DE MACEDO 

SANTANA 	 JURAMENTADOS 

GUAHAPUAVNPR - 85070-18 	 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

ADLAVIR ROZETTI JUMOR 

000139 

certificØguido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne- 

nhum registro em andamento contra: 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

CNN 01 .846.805/0001 - 13, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-

sente data. 

GUARAPUAVA/PR, 3 de Fevereiro de 2016 

Custas = R$ 31,43 

Qualquer rasura ou entretinha, tomará nula esta cettfdO. 



PODER JUDICIÁRIO 
Vt• P 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM 
Estado do Parana 	

Avenida Manoel Ribas. n°500— CEP 65.070-180 —Telefone: 42-3308-7400 

000 140  

1 DÃO 

verbal da empresa FABI 

Nd41S 	
ECAPAGENS DE PNEUS LTDA inscrita no ONPJ 

FGT35923 	01.846.805/0001-13 que nesta comarca de Guarapuava- 

PR, existe apenas 01 (um) Cartório Distribuidor. 

Guarapuava, 10 de fevereiro de 2016. 

Lenise Maria R. Costa Silvestre 
Escrivã 

ÍN 



FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01.846.805/0001-13. 

1.E 902.46106-05 
R. JORGE ALVES RIBEIRO,1750 

(42) 3624-2244 
faturarnentoç2imouraopneus.com  

Guarapuava - Pr 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 01112016 

PROCESSO LICITATÓRIO N ° . 01812016 	 000141 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, sediada na Rua Jorge Alves 
Ribeiro n °  1750, bairro Conradinho, na cidade de Guarapuava-Pr, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  01.846.80510001-13, por intermédio do seu representante 
legal o Sr. ALBINO SZYCHTA, portador da Carteira de Identidade n °  
1.325.809-0 e do CPF n° 190.507.399-20, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da 
Lei Federal n°8.666/93 consolidada pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 
8.666193, e suas alterações. 

Guarapuava-Pr, 17 de Fevereiro de 2016. 

J-1 

Fabi Rp6ãpagergde Pneus Ltda 
Albino Szychta 

CPF; 190.507399-20 
RG: 1.325.809-0 

Sócio Administrador 

õi 846 805/00014j1  
FABI RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA. - 
RUA JORGE ALVES RJBERo 1750 

BARRO CONRADrNHO 
GUARAPUAVAPRJ 



í 	'1 TRANSPORTADORA VERDES CAMPOS LTDA. 

C IRua Jorge Alves Ribeiro, 948- CX. POSTAL 3040- FONE/FAX: (42) 3624-3233 

LI 	CNPJ 75.990.17610001-37 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 40108235-23 
CEP: 85055040— GUARAPUAVA - PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA/ 000142 
sediada na Rua Jorge Alves Ribeiro no 1750, bairro Conradiribo, na cidade de Guarapuava- 

Pr, inscrita no CNPJ/NW sob o n° 01.846.805/0001-13 e Inscrição Estadual n° 

90246106-05, forneceu para esta empresa pneus, camaras-de-ar e protetores da marca 

Pirelli, e também das marcas IRBO, Lefort, Tortuga e Qbom, bem como efetuou recapagens 

de pneus e alinhamento e balanceamento de rodas dos veículos de nossa frota, tendo 

cumprido sempre e habitualmente com as obrigações assumidas, no tocante ao 

fornecimento dos itens acima citados, pelo que declaramos nada constar em nossos arquivos 

que desabone a conduta comercial da referida empresa. 

Afirmamos ainda que: 

01 - Os produtos/serviços fornecidos eram de 1a  qualidade, 

02 - Foram entregues no prazo. 

03 - Foram entregues na especificação exigida. 

04 - Tiveram durabilidade normal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

U 990 176/0001-37' 
F 1  "QA 3ur Tj4SPORTADOM YESCMOS LTDA 

ABEL1Ot4l 67,-- - MIn R. JORGE ALVES RIEI' 
DE ,j NOTAi c'rl. 	AL t  - 	

Ji COtO4HHO 
o 1 jCEP B5055040 GUARPUAVA PR 

FGT3634 it 

rtaAo$VerdS Campos Ltda. 
José Paulo Orth 

CPF: 111.237.619-49 
Sócio/Administrador 

e-iiiI. verdescamposverdescampos,srv.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

000143 

Atestamos para os devidos fins que a empresa FABI RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA. estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro n °  1750. Bair ro Conradinho, 
na cidade de Guarapuava-Pr. inscrita no CNPJ/MF sob o no  01.846.805/0001 - 13 e 
Inscriç ão Estadual n °  902.46106-05, forneceu para esta empresa pneus novos da marca 
Pirelli. Pneus Recapados de diversas ' ,'arcas e efetuou recapagens de pneus dos vefeulos 
de nossa froLt tendo cumprido seinprce habitualmente com as obrigações assumidas, 
no tocante ao ioI icei rnLntos nos uens acma citados pelo que declaramos nada constar 
em nosso alqul\05 que dehone a conduta corneletal da ic{eiida ompILsa 

Guarapuaa-Pr, 23 de Setembro de 2015. 

c\\Ç 

e 
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RG: 8,2610284%,J - 

CPF 008.297319.-3o 
Gerente de Suprirne.nõs 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
000144 

Atestamos para os devidos fins que a empresa FADI RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA, estabelecida a Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750, Bairro Conradinho, na Cidade 

de Guarapuava Estado Pr, inscrita no CNPJ sob o n O  01.846.805/0001-13 e 

Inscrição Estadual n O  90 246 106 05, forneceu pneus para a Prefeitura de 

Pinhão Pr CNPJ sob n° 76.178.01110001-28 tendo cumprindo sempre e 

habitualmente com as obrigações assumidas, no tocante ao fornecimento do item 

acima citado, pelo que declaramos nada constar em nossos arquivos que desabone 

a conduta comercial da referida empresa. 

Afirmamos ainda, que: 

01- pneus novos Pirelli, Recapageris fornecidos eram de 1. qualidade; 

02-foram entregues no prazo; - 

03 - foram entregues na especificação e marca exigida; 

04-tiveram durabilidade normal; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

14W 	 Guarapuava 02 de Dezembro de 2015. 
Confere com a dcO.rrnenie 
apjontado. Dou 

o 

de Transportes 

Leornar V,tor Pqnizzj 
EcTIETÁMj fl )€ rPMsflj 

Cli Bit T6Es- 



o 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 01.846.805/0001-13 
I.E 902.46106-05 

R. JORGE ALVES RJBEIRO,1750 

(42) 3624-2244 
faturamentoc2imouraopneus.com  

Guarapuava - Pr 

PREGÃO PRESENCIAL W. 01112016 	 000145 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 01312016 

ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento composto por duas vias de igual teor e forma, a 
Prefeiturade Cruz Machado, inscrita no CNPJ sob o n o  ................................. através da 
Secretaria Requisitante neste ato representada pelo seu Secretário Sr. 

......brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz Machado/PR, 
nos termos do art. 62 § 20  da Lei n o  8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ..................................sediada em 

......inscrita 	no 	CNPJ 	sob o 	n ° 	................................neste ato 
representada por ..................................inscrito no CPF/MF sob o n °  ................................ 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
Especificações Quantidade Marca 	7Valor 

Unitário  
Valor Total 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra ]  
especialmente em relação ás obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, 
acompanhamento e fiscalização, condições de pagamento, sanções, valores das multas e 
casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão Presencial ri 0 	j2016e seus 
anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ........................................................ 

Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho ri 0  	emitida 
em favor de ml  inha empresa em 	/j2013, decorrente da adjudicação e homologação do 
resultado do Pregão Presencial n°023/2016, bem como uma via do presente Termo de 
Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado,, , 	de ..........................de 2016. 

Empresa:  
CNPJ: 

agen 	Pn Fabi Rep e eus Ltda 
Albino Szychta 

CPF: 190507.3990 	rõ1846 8Ú5/OOO1a1 1  RG: 1.325.809-0 
Sócio Administrador 	

FAW RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA. -. 

RUA JORGE ALVES RBEÍRo, 1750 
BAIRRO CONRADINh!O 

5055-odo GUARPH,. - Dn 1 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 	OO 
Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 
Ref: Processo Licitatório rio 018/2016. 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°011/2015. 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz 

dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto epigrafado 

e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela 

Comissão de Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre 

homologação do processo licitatório realizados para a seleção de sociedade 

empresária especializada para o Registro de Preços objetivando a execução de 

serviços de recuperação de pneus através de recapagem e vulcanização, pelo 

período de 1 meses, conforme itens descritos no pedido inicial. 

É relatório. 
Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências 

legais foram cumpridas. 

Houve a publicação do edital, nos termos da lei de 

Licitações e, tivemos o comparecimento de duas empresas interessadas, sendo que 

apresentaram propostas dentro do valor apresentado na Requisição e no Edital. A 

documentação apresentada pelas Empresas vencedora de seus itens também 

satisfizeram o elencado no edital. 

Derradeiramente anoto que o presente processo está 

condicionado a analise, apreciação e aprovação da autoridade superior, bem como à 

estrita observância das metas fiscais, visando o necessário controle do 

endividamento e das despesas do Município, e, ao atendimento á Lei de 

Responsabilidade. Diante de todo exposto, somos pela homologação do processo 

licitatório e pela ratificação dos atos praticados. É o parecer. 

Cruz Machdo/k'R, 17 de fevereiro de 2O6. 

OAE/PR 454—
ADORA MUNICIPAL 
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P 	 ProcessoN°,; 18 (2016REFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
PREGÃO PRESENCIAL N°. 11(2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° . 612016 	 000 147 
No dia 17 do mês de Fevereiro do ano de 2016 compareceram de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	1 Estado 
de PARANA, pessoa juridica de direito público inscrita no CNPJ sob o n °.- 76.339.688/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 
167 !  bairro Centro !  CEP no . 84620-000 !  nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL !  o Sr(a). ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKF, inscrito no CPF sob o n°, 714.986.999-87, doravante denominada ADM[NJSTRAÇAO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade PREGAQ PRESENCIAL n °. 11/2016. Processo Licitatõrio 1 °. 18/2016, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a execução de serviços de recuperação de pneus através de recapagem e vulcanização, pelo período deli (onze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que parliciparan, de licitação e que tiveram itens vencedores: 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 13,28 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 

6643 STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME 1,2! 34.5, 67,8,9,10,11, 12, 14,15,16,17,18. 
19, 20, 21, 22 23,24,25,26,27,29,30,31,32 

Atpresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo como resultado da licitação 
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102 !  subsidiariamente pela Lei de Licitações n°, 8.666/93 !  
bem como pelo Decreto Municipal no .............(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as clãusutas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Rj_ 	 Wd 	 W4 auffe C 	1 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 01.846.80510001-13 JOSEAUGUSTO RIBEIRO 	 728,349,609 25 

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 00.805.922/0001-76 ADILSON DOAMARAL 	 955.519.309-53 

STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 02.091.375/0001-30 Vicente Strapação 	 372.627.269-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 , O presente termo ter,, por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública! objetivando: 
E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a execução de serviços de 
recuperação de pneus através de recapageni e vulcanização, pelo período de 11 (onze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 
Ti 	,ii conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos! propostas de preços e 
de'Çrndis documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO F4EÇO 

2,1.0 preço unitário para fornecimento do objeto de registro será ode MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo d 
validade do registro, conforme segue: 

Item 	 Especificação 

1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEUS 900X20 

3 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DÉ PNEU 295/80/ R 22.5 

4 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 105/80118 

5 SERVIÇOS DE RECAPACEM DE PNEU 11 R 22.5 

6 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 275180 X 22.5 

7 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205180 X 18 

8 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 215180 R 16 

Marca Quantidade , Preço brunido j! Preço Totaj 

UN BANDAS 150,000 318.0000 47.700,00 

UN BANDAG 25,000 237,0000 5,925!00 

UN BANDAG 20,000 350,0000 7,000!00 

UN LEVORIN 15.000 260 ! 0000 3,900,00 

'tiN BANDAG 16,000 350,0000 5,600,00 

UN BANDAG 10,000 378 ! 0000 3,780!00 

UN BANCAS 20,000 225,0000 4.500!00 

UN BANDAS 30,000 218,0000 6.54000 
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Praga  Total 

9 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205180 X 16 UN BANDAG 30,000 2180000 6.540,00 

10 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205 R 16 UN BAMDAG 10,000 220,0000 2.200,00 

11 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 225 R 15 10 PR UN BANDAG 12.000 2200000 2.640,00 

12 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 215175/ R 17.5 UN RANDAG 20,000 218,0000 4,360,00 

14 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 235 R 16 UN BANCAR 10,000 220,0000 2.200,00 

15 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.00 R 20 UN BANDAG 150,000 334,0000 50.10000 

16 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 14.00 X 24 UN LEVORIN 28,000 780,0000 21 84000 

17 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00 X 24 liii LEVORIN 28.000 775,0000 21.700.00 

18 UN BANDAG 50,000 220,0000 11.000,00 

19 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 UN LEVORIN 30,000 875,0000 26250,00 

20 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.5 X 24 UN LEVORIN 18,000 875,0000 15.750,00 

21 SERVIÇOS DE RECWAGEM DE PNEU 16.9 X 26 UN LEVORIN 8,003 7.0000 5.600.00 

22 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 11.00 X 22 UN BANDAS 20,000 2430000 4.860,00 

SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 11.00 R 22 UN BANDAS 12,000 350,0000 4.200,00 
'\ SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.00 R 20 UN BANDAS 20,000 343,0000 6,860,00 

25 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.5180 18 T UN LEVORIN 22,000 262,0000 5.764,00 

26 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5180 18 T UN LEVORIN 22,000 262,0000 5.76400 

27 SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5X18 10 PR UN LEVORIN 24,000 290,0000 6960,00 

29 Serviço de Vulcanização Completa em Pneu 11.00)120 UN BANDAG 40,000 114,0000 4.560,00 

30 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO COMPLETA EM PNEU 13.00X24 UN LEVORIN 12,000 150,0000 1.800,00 

31 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO COMPLETA EM PNEU 14.00X24 -UN LEVORIN 12,000 148,0000 1776,00 

32 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO COMPLETA EM PNEU 17.5X25 UN LEVORIN 12,000 150,0000 1,800,00 

. 	
. 	 . 	 ..... 	. 	

E... -- 	. 	 •.. 
. . .. T 

tem I r 	_______ 	Especificação Marca J9uantidadereçoLJnitarIo Preço Total 

Is SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205/751 R 17.5 UN MARANGONI 30,000 220,0000 6.500,00 

28 Serviço de Vulcanização Completa em Pneu 9.00x20 UN MOUROPNI 40,000 85,0000 3400.00 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustâveis durante a vigênda da Ata de Registro de Preço. 

2.' Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistes, visando ao 
r,>elecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena "d" do inciso II do caput edo §5' do art. 65 da Lei n 
8.666, de 1993. 

2.22. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialnienté'pactuádos, umediante juntada da planilha de custas, lista de preços de 
fabricantes, natas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e oubos, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2,2,3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, indicas ou tabelas oficiais e ou outros meios disponlveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos as elementos materiais para fins de fixação de preço máxfrno a ser pago pela administração. 

2.2.4. O õrgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilibrio econômico financeira do preço inicialmente estabelecido, o Õrgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilibrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ate proolover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer  negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 	 000149 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alinea "d" do inciso lido cáqui ou do §5 do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

bl) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data local e horário, previamente, designados 
pelo õrgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à epoca 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 	 -- 

2 	A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabiveis, observada a 
anuencia das partes. 

2.42. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatõrios e 
respectivos contratos obedecida o disposto no art. 57 da Lei n ° 8.6@B/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4, da Lei n °  8.66611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4X Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os õrgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição Ou contratação ao õrgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §40 do art. 62 da Lei n o  8.66611993, e procedera diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabives. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços mant&ao o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo co, registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer visão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatõrio, sendo que serão denominadas 'Odão não-participante ou carona". 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5-1 Compete ao Õrgâo Gestor: 	
1 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras eq2t. 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3 do Decreto Municipal T' 09512009, 

5.12. O õrgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser paga pele Administração.  

5.1.2.1. O órgão gerericiador sempre que os õrgàos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferencia em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

SI 4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços de oficie através de apostilarnento, com a publicação na imprensa oficial do municipio, 
observado o prazo legalmente permitido quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1,5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
ju 	tado rio processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.13. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.1 Compete aos órgãos ou entidades usuãrias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.22. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao árgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5 3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.31. Entregaras produtos nas condições estabelecidas no edita! e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o periodo de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades. prazos e locais estabelecidos pelo Orgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

532-Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito  de acréscimo tratado no § 1 °  do art. 65. da Lei n 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5 	Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

534. Substituir os produtos recusados pelo árgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ala, 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa ás licitações. 

53.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 	 - 

5 3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registo de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores regalados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO !  quando: 	 . 	000151 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeLecido, sem justificativa aceitável: 

c) em qualquer hipótese de nexecução total ou parcial do contrato de fornecimento: 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

fl por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6..4as hipóteses previstas no subiten, 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial Juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

63. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para canc&amento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRÇAO. facultada 
• esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedora contraditorio e 
• ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Orgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal, 

7 2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7 3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente na forma 
estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n° 8.666!  de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ala de 

Iro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedorn dassificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito !  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento 

7.5 A(s) fornecedora(s) classificada(s) fTcará(âo) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5 1 O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7 5.4 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. °  6.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento 
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual prevista para cada iten, da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7 7. As despesas relativas a entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 	 00g52 n1 
.1.

59  
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços!  sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações 

7.81. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

78.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7 lO. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ala, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XLV, alínea a", da Lei n 8.666/93 e alterações. 

82. Os pagamentos somente serão efetuados apôs a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular corri suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito como INSS e como FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessáriaa. 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penadade ou in?dirnplõncia contratual  valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção !  na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos á fornecedora classificada. 

C&USULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § I -  da art 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.°  do artigo 15 da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

131  As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho. contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

111 Caberá ao Õrgâo Gerenciador, a seu juizo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa as seguintes sanções administrativas: 	 000153 
11.1.1. pelo descurnprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

C) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser apicadas cumulativamente. 

11-1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0!5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

13. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento Ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

o) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a -administração púbhca estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

d) declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3-1. A penalidade prevista na atines !!b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as Sanções previstas 
nas alindas "a", "c' e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquerdas hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
hO 8.666! de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar coroa 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa! 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prej ulro das demais cominações legais, nos termos da Lei m 10.520! de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

1 ! .4. A aplicação das penalidades previstas nas apresa !c!  e  !!d!!  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a arrl'pla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podepdo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos 
causados e após decorrido o prazo de sanção minima de dois anos. 

11.1 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11 4, As importâncias relativas ás multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12 1 apresente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

131. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assrnadas. 

Cruz Machado, 17 de Fev&eiro de 2016. 	 000154 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes: 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTOA 	 CNPJ:_Q1.8468Q5/Q001-13  

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 CNFJ: Q0805922/000I-76  

.,.,RAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO& CIA LTDA ME 	CNPJ: 02.09137510001-30  
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Edital do Pregão Presencial N°11 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N°18-2016 	 000155 
Reuniram-se no dia 17102/2016, as 09:47:43, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO! o PREGOEIRO e sua equipe 

de apoio! designados pelo(a) Portaria 11 com o objetivo de PRESLDEIR PREGÕES tratando do Edital de Pregão Presencial N°11 destinado a E 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a execução de serviços de recuperação 
de pneus através de recapagem e vulcanização, pelo período de 11 (onze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

10759 PARI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 - - 	- - 	CNPJ: 01.646.805/0001-13 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 CNPJ: 00.805.92210001-76 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 CNPJ: 02.091.375/0001-30 

TEM 1 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEUS 900X20 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Cõdigo Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

3825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 3650000 

10769 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 360 !0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 321.2000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$ 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	365!0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 320,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & DIA LTDAME 	 00000 	 318,0000 

2 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	320,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIALTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 318,0000 (trezentos e dezoito reais). 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os criwrios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 270,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 . 	 Sim 	 268,0000 

- 643 STPAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO& CIA LTDAME 	 Sim 	 2376000 

N?do Lance Fornecedor 	 - 	. 	Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	270,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	2680000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0.0000 	 237.0000 

O icitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 237,0000 (duzentos e trinta e sete reais). 
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TEM 3 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 2951801 R 22.5 	
000156 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520102  com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Sim 	 400,0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 395.0000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 Sim 	 352 ! 0000 

Ni Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	4000000 
1 	FAB] RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	3950000 
1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 350,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta, O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vr 4 ajosas pata o municipio, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAC & 
( , TDA ME pelo valor de R$ 3500000 (trezentos e cinqüenta reais). 

ITEM 4 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 105180118 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
coo, Suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 - 	- 	 Credenciado 	-Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Sim 	 300,0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 296,0000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 264,0000 

rN o  do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	300,0000 
1 	rABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	296.0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAC & CIA LTDA ME 	 00000 	 260,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o rnunicipio, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 260 0000 (duzentos e sessenta reais) 

FY .1 5-SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 11 R 22.5 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionadosmediantes os caninos de classificação no artigo 4 da Lei 10-520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

8825 	PNEUFORIE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 400!0000 

10759 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 395,0000 

6643 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 3520000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R) 	Valor Registro(RS) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	400!0000 

1 	PARI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	395!0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 350,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 	r 
ainda mais sua proposta -O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPA 	O & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 350,0000 (trezentos e cinqüenta reais). - 	- 	- 	- 

Q 1 
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TEM 6 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 275180 X 22.5 	 000,151 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102 !  

com suas respectivas propostas: 

Cõdigo Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8925 PNEUFORIE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA 	 Sim 	 430,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 4250000 

6643 SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 378,4000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	430 ! 0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	425!0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO& CIA LTDAME 	. 	- 	00000 	 378.0000 

Olicitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vc josas para o município, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & 
ÇLTDA ME pelo valor de R$ 3780000 (trezentos e setenta e oito reais). 

ITEM 7 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205180 X 18 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 
com  suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado . Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 2800000 

10759 rABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 2780000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 246,4000 

No  do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	280,0000 

1 	FASI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 0,0000 	 229!0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 0,0000 	 225,0000 

2 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	229,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS VICENTESTRÃPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 7 deste Prego Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 225,0000 (duzentos e vinte e cinco reais). 

ltËM 8- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 215180 R 16 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECPPAGENS LTDA 	 Sm 	 290.0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 - 	 . 	 Sim 	 286,0000 

6643 STRAPACAO PNEUSVICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 255,2000 

1 N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro 

PNEUFORIE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	290!0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 220,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 218,0000 

2 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	220!0000 / 

O licitante STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 	7/ 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances sã 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 8 deste Pregão Presenciei o fornecedor STRAFACAO PNEUS-VICENTE STRAPA AO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 218,0000 (duzentos e dezoito reais). 
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TEM 9-SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205180 X 16 	 000158 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10520)02, 

com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 270,0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 2680000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAC & CIA LIDA ME 	 Sim 	 2376000 

No de Lance Fornecedor 	 - 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	270,0000 
1 	rABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, 	 00000 	 2300000 

STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 00000 	 228 00G0 
2 	FAB] RECAPAGENS DE PNEUS LiDA 	 00000 	 225!0000 
2 	STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAC & CIA LIDA ME 	 00000 	 2230000 
3 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 220,0000 

3 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 0,0000 	 218,0000 

4 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	220!0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 9 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 218 0000 (duzentos e dezoito reais). 

TEM 10 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 205 R 16 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 	 - 	 - 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORIE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 290,0000 

10759 FAB] RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 286,0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 255,2000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconta() 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	__. 	 Desistiu 	 Desistiu 	290,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 00000 	 250,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 248.0000 

2 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0.0000 	 245.0000 

2 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 243,0000 

3 	FADI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0.0000 	 240,0000 

3 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 238,0000 

4 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 - 0,0000 	 2350000 

4 	SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO& CIA LTDAME 	. 	00000 	 233,0000 

5 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 0!0000 	 2300000 

5 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 228,0000 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 00000 	 2250000 

8 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LIDA ME 	 0,0000 	 220.0000 

7 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	225.0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO-.&-CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municlpio, declara vencedor do [tem 10 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS VICENTESIRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 220,0000 (duzentos e vinte reais)- 	 . « 



ESTADO DO PARANÁ 	 -- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N ° 11 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presenciei 

ATA N°18-2016 

ITEM II - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 225 R 15 10 PR 
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Data: I7IO2f20,6 

Processo: 1812016 

003159 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 

com  suas respectivas propostas: 

[Eõdigo Fornecedor 	
Credenciado 	Valor da Proposta J 

8825 PNELJFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 2900000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 - 	 Sim 	 278.0000 
6643 STRAPACAC PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 246!4000 

W do Lance Fornecedor 	 Descontar) 	ValordoLance(R$) Valor Registroj 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	2800000 
1 	FAB[ RECAPAGENS DE PNEUS LiDA 	 - 	 00000 	 2400000 
1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 238,0000 
2 	FASI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 00000 	 236,0000 
2 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 235,0000 
3 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0.0000 	 2280000 
3 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 225,0000 
4 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 00000 	 2230000 
4 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE SURAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 220,0000 
5 

	

	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LiDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	2230000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, tampem porentender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 11 deste Pregão Presencial o fornecedor SIR.APACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 220,0000 (duzentos e vinte reais). 

TEM 12- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 2151751 R 17.5 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes as critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

H igoFornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Sim 	 290,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 2860000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME 	 Sim 	 255,2000 

LN O  do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Rego(R$) 

1 	- PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	290.0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 235,2000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0!0000 	 233,0000 

2 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 231 .0000 

2 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO &CPALTDAME 	 0,0000 	 230,0000 

3 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 228,0000 

3 	STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 226,0000 

4 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 223,0000 

4 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 221,0000 

5 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 00000 	 220,0000 

5 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 	 0,0000 	 218,0000 

6 	rABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	220,0000 

O licitante SIRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor da item 12 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACÂO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 218,0000 (duzentos e dezoito reais). 	 - 

• 	 - 	
/ 
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000160 
Participaram deste tem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10520102, 

com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta 	_J 
8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 290,0000 
10759 FABI  RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Sim 	 2860000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 2552000 ri o  do Lance Fornecedor 	 Descontei 	Valor do Lance(RS) Valor Registro( 

1 	PNEUEORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	290,0000 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 240,0000 
STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 222,0000 

2 	FAB RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 0,0000 	 220 ! 0000 
2 

	

	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	222,0000 

O licitante FABI RECAPAGENS DE PNEUS LiDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município declara vencedor do item 13 deste Pregão Presencial o fornecedor FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA pelo valor de R$ 220,0000 
(duzentos e vinte reais). 

ITEM 14 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 235 R 16 

Parliciparan, deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
Com suas respectivas propostas: 

Código 
Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

$825 PNEUFORYE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA Sim 	 290,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Sim 	 286,0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME Sim 	 255 ! 2000 

L!±0 Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$)] 

1 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA Desistiu Desistiu 	290 ! 0000 
1 FA5I RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 253,0000 

1 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 250!0000 

2 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0.0000 248.0000 

2 STRAPACAO PNEUS VIDENTESTRPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 246,0000 

3 FAB( RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 244 ! 0000 

3 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 00000 243 ! 0000 

4 Mel RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Q ! 0000 240,0000 

4 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 239,0000 

5 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 237,0000 

STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 0,0000 235.0000 

6 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 00000 233!0000 

6 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 230,0000 

7 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 . 0,0000 228,0000 

7 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 225,0000 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 0,0000 224,0000 

8 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 00000 2220000 

9 PARI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 221 .0000 

9 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME 0,0000 220,0000 

10 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Desistiu Desistiu 	221,Ô000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhoar / 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rada de Fancesfrão 
vantajosas para o munido., declara vence der do item 14 deste Pregão Presencial o fornecedorSTRAPACAø PNEUS-VICENi 	STRA?CAtf & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 220.0000 (duzentos e vinte reais). 1 	/ 

n 

ITEM 13 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 2051751 R 17.5 
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TEM 15- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.00 R 20 	 ooQlBl  
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 - 	- 	- - 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFCRTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 3800000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 375,0000 

6643 STRAPACAO PNEUS VICENTESTPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 3344000 

N° do Lance Fornecedor 	 Descontar) 	Valor do Lancei Valor Registro(RS) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	380,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	375,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 334,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
v -  Ajosas para o municipio, declara vencedor do item 15 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & 
LLTDA ME pelo valor de AS 334,0000 (trezentos e trinta e quatro reais). 

TEM 16 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 14.00 X 24 

Participaram deste item os licitantes abaixo seIecionadoÇridianfes bcritérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA 	 Sim 	 890,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Sim 	 885,0000 

6643 STRAPACAC PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME 	 Sim 	 783,2000 

N° do Lance Fornecedor 	 Descanto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUEORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	890,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	885,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 780,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 16 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 780.0000 (setecentos e oitenta reais). 	-. 

3) 17 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 1300 X 24 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Sim 	 882,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Sim 	 880.0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 776.1600 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(Ri)1 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	8820000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	880,0000 

STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 775,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também porentender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 17 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 775,0000 (setecentos e setenta e cinco reais). 	 / 
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Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critórios de classificação no artigo 4 da lei 10,5201020 001 6 2 com suas respectivas propostas: 

1_Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$j 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA Sim 	 290!0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Sim 	 2860000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME Sim 	 255,2000 

No  fldo Lance Fornecedor Descontor Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA Desistiu Desistiu 	290.0000 
FABr RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 0,0000 2530000 

1 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LiDA ME 0,0000 250,0000 
2 FADI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 248,0000 
2 SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRPACAO & CIA LIDA ME 0,0000 2460000 
3 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0!0000 2440000 
3 STRAPACAOPNEUS -VFCENTESTRAPACAO&CIALTDAME 0,0000 242,0000 
4 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 240,0000 
4 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 238,0000 
5 FABI RECAPAGENS DE PNEUS —TIDA 0,0000 2360000 
5 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 235,0000 

6 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 233,0000 
6 SIRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAO & CIA LIDA ME 0,0000 2320000 
7 MEl RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 00000 230!0000 
7 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 229,0000 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 227,0000 

8 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 2250000 

9 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 223,0000 

9 STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIMPACAO & CIA LTDA ME 0.0000 220,0000 

10 rABI RECAPAGENS DE PNEUS LiDA Desistiu Desistiu 	2230000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município declara vencedor do item 18 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 220,0000 (duzentos e vinte reais). 

I -  1 19-SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 

Participaram deste item os lictantes abaixo seledonados mediantes os crítêrosde dass}cação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

[ Código Fornecedor, 	 Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 . 	. 	 Sim 	 1.000 ! 0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 . 	 Sim 	 995 ! 0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 Sim 	 880,0000 rNo  do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)j 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	1.000,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	995 ] 0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA LIDA ME 	 00000 	 875,0000 

O licitante SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 19 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAflCAO & 

CIA LTDA ME pelo valor de 1875,0000 (oitocentos e setenta e cinco reais). 	 / 

a 
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ITEM 20 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 19.5 X 24 

Participaram deste [tem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 	 000163  

Cõdigo Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$)] 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 i3O00!0000 
10769 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Sim 	 995,0000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 880,0000 r do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor RegistroIj 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	1.000 ! 0000 
1 	MEl RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	995,0000 
1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0.0000 	 875,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manïestaçào, também por-entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
v 'josas para o município, declara vencedor do item 20 deste Pregão Presencial o fornecedorSlRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
C.rTDA ME pelo valor de R$ 875.0000 (oitocentos e setenta e cinco reais). 

TEM 21 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 16.9 X 28 

Partciparani deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 	 - 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFCRTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	- 	 Sim 	 800,0000 

10759 FAB[ RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Sim 	 796,0000 

6643 SIRAPACAO PNEUS-VICENTE SIPAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 704!0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro7] 

1 	PNEIJFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	800!0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	796,0000 

1 	STRAPACAOPNEUS-VrCENTESTRAPACAO& CIA LTDA ME - 	 0,0000 	 700,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta, O pregoeiro, face a essa manifestação !  também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 21 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAC & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 7000000 (setecentos mais). 

fli 22- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 11.00 X 22 

Participaram deste [tem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei .10.520/02, 
com suas respectivas propostas:  

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 390,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 386,0000 

6643 SIRAPACAO PNEUS-VIdENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 343,2000 

N do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERà lo E RECAPAGENS LTDA 	-- 	- 	 Desistiu 	 Desistiu 	390,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	386.0000 

1 	SIRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 0,0000 	 2430000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhoray-, 
ainda mais sua proposta .O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lancs sao 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 22 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPÁCAO 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 243,0000 (duzentos e quarenta e três reais). 

r 
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ITEM 23- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 11.00 R 22 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da Lei 10 520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8826 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 4000000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 395,0000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 352,0000 

NÓ do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Reg'stro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	4000000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	395,0000 

1 	STRAPACÃO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 350,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vr njesas para o municipio, declara vencedor do item 23 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
C.rTDA ME pelo valor de P8 350.0000 (trezentos e cinqüenta reais). 

TEM 24 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 1000 R 20 	- 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 3900000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 3860000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 343,2000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	390,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	336,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 343,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do (tem 24 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 343,0000 (trezentos e quarenta e três reais). 	 - - 

ri 25- SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 10.5180 IR T 

Participaram deste item os licilantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10520/02, 
com suas respectivas propostas: 	 - 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 - 	 Sim 	 300,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DÊ PNEUS LTDA 	 Sim 	 297,0000 

6643 STRAPACAO PNEUS VIDENTESTRAPACAO & CIA LTDA ME 	 Sim 	 264.0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro 

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	300,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	297,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 0,0000 	 262,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO_CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhoraç-
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lanpês ao 
vantajosas para o mumcipio, declara vencedor do item 25 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO!& 
CIA LTDA ME pelo valor de R 262,0000 (duzentos e sessenta e dois reais). 	

1 

í1. 
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TEM 26 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5180 18. T 
	 000165 

ParIicparam deste iterd os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação rio artigo 4 da Lei 10620/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da_  Proposta 	_J 
8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LEDA 	 Sim 	 300!0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 - 	 Sim 	 297,0000 
6643 STRAPACAQ PNEUS-VICENTE STRAPACAQ & CIA LIDA ME 	 Sim 	 264 ! 0000 

fl iance Fornecedor 	 Descorito(%) 	Valordo Lsnce(R$) Valor Registro(Ri) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	300,0000 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LiDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	2970000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 2620000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vPjosas pare o municipio, declara vencedor do item 26 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAC & 
C_TDA ME pelo valor de R$ 262,0000 (duzentos e sessenta e dois reais). 

TEM 27 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5 X 18 10 PR 

Parfici pia ram deste Etern..I crermos abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 1 0520/02, 
com Suas respectivas propostas: 

digoFornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 330,0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 3270000 

6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 Sim 	 290!4000 

[anc Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	330,0000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	327 ! 0000 - 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 290 ! 0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta- O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 27 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LEDA ME pelo valor de R$ 2900000 (duzentos e noventa reais). 

ri 28 - Serviço de Vulcanização Completa em Pneu 9.00x20 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 	 - 	- 

[ Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8625 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LIDA 	 Sim 	 100.0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 98,0000 

6543 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 	 Sim 	 880000 

[No do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Hegistro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	100,0000 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 85,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 	 Desistiu 	 Desistiu 	 88.0000 

O licitante FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua propost?(E'\ 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
municipio, declara vencedor do iten, 28 deste pregão Presencial o fornecedor PARI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA pelo valor de R$ 85,0000 
(oitenta e cinco reais) 
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ITEM 29- Serviço de Vulcanização Completa em Pneu 11.00x20 

	

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 1 0.5201IO 	 1 6 6  
com suas respectivas propostas. 

,Cõdigo Fornecedor 	
. 	 Credenciado 	Valor da_Pro, (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 130,0000 
10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LEDA 	

- 	 Sim 	 127,0000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	

- 	 Sim 	 114,4000 

EF anceFornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor  Reg fina~(RS 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	130 ! 0000 
1 	FADI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	127,0000 
1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 114,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAOt CIA LTDAME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta, O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
v -  ajosas para o município, declara vencedor do item 29 deste Pregão Preseni o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
Ç.TDA ME pelo valor de R$ 114.0000 (cento e quatorze reais). 

TEM 30 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO COMPLETA EM PNEU 13.00X24 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 . 	 Credenciado 	Valor da Proposta 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Sim 	 190!0000 

10759 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 1880300 

6643 STRAPACAO PNEUS VICENTESTRAPACAC & CIA LTDA ME 	 Sim 	 167,2000 

L ido Lance Fornecedor 	 Oesconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LiDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	1900000 

1 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	
- -- ---

00000 	 160,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 	 0,0000 	 155,0000 

2 	FABI RECARGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 153,0000 

2 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 	 00000 	 150,0000 

3 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	153,0000 

O licitante STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar - 

a mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestaço, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances sao 
vattajosas para o municipio, declara vencedor do item 30 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
DIA LTDA ME pelo valor de R$ 150,0000 (cento e cinqüenta reais). 

T. 
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TEM 31 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO COMPLETA EM PNEU 1400X24 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionadas rnediantes os orédos de classificação no artigo 4 da lei 10.520102 
com suas respectivas propostas: 	 - 

Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA Sim 	 200,0000 
10759 FASI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Sim 	 197,0000 
6643 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME Sim 	 1750000 

N° do Lance Fornecedor 
- Desconto(%) Valor do Lanoe(R$) 	Valor Registro(R$ 

1 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA Desistiu Desistiu 	200,0000 
1 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 170,0000 
1 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 165.0000 
2 PARI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 163,0000 
2 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDAME 0.0000 161,0000 
3 FAB] RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 159,0000 
3 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRPACAO & CIA LTDA ME 0,0000 1560000 
4 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 155,0000 
4 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 0,0000 152,0000 
5 FARI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 0,0000 1500000 

5 STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME 0,0000 1460000 

FASI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA Desistiu Desistiu 	150,0000 

O licitante STWPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o muriiclpio, declara vencedor do item 31 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & 
CIA LIDA ME pelo valor de R$ 1480000 (cento e quarenta e oito reais) 

TEM 32 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO COMPLETA EM PNEU 175X25 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8825 PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 -- 	 Sim 	 200,0000 

10759 FABJ RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Sim 	 197,0000 

- 643 STRAPACAOPNEUS -VICENTESTRAPACAO&CIALTDAME 	 Sim 	 1760000 

Lance Fornecedor 	 Descontor 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	200,0000 

1 	FADI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 170,0000 

1 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 00000 	 168,0000 	
- -: 

2 	FARI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 - 	 0,0000 	 166,0000 

2 	STRAPACAO PNEUSIVICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 163,0000 

3 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 160,0000 

3 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0.0000 	 156,0000 

4 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 156,0000 

4 	STRAPACAC PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & CIA UDA ME 	 0,0000 	 1550000 

5 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 0,0000 	 152,0000 

5 	STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA ME 	 0,0000 	 150,0000 	 - 

6 	FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	(is2Ào 
O licitae STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LIDA ME declarou que não possui condições de melÀot ~r nt  

ainda mais sua proposta -O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 32 deste Pregão Presencial o fornecedor STRAPACAO PNEUS-VICENTE SIRAPACAO & 
CIA LTDA ME pelo valor de R$ 150,0000 (cento e cinquenta reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis às nove horas e trinta minutos, reuniram-se na sala 
do Auditório Municipal, do prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, n 167, bairro Centro, o Presidente da Comissão de Licitações, Senhor Elton R. 
Hoilen, e membros da Equipe de Apoio, Senhor (a): Lilian Maciel de Oliveira e Silvio Luis Alves Pereira para a Sessão Pública do Processo de PregQ 
Presencial 011/2016, referente à aquisição de serviços de recapagens de pneus da frota municipal par Município.  a atender as Secretarias do Mu 	Ir..dçüe 

a verificação da documentação de credenciamento das empresas e constatou-se que todas cumpriram o estabelecido no edital. Em seguida abriu-se o 
envelopes contendo as propostas de preço das licitantes credenciadas verificado as exigências contidas em edital e constatado a aceitabilidade das 
propostas passou-se para as licitantes fazerem a conferencia e a rubrica das mesmas- Após a verificação o Pregoeiro questionou se algum licitante 
encontrou erro dentro das documentações verificadas, não havendo manifestação prosseguiu-se a classificação das propostas e a disputa por lances. 
Finalizado a disputa por lances foram abertos os invólucros de habilitação das empresas classificadas como vencedoras da disputa, passou-se a 
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verificação dos docunentos habilitatórios por parte do pregoeiro e equipe de apoia onde não constatou-se nenhuma irregularidade, sendo assim 0068 Pregoeiro acatou e habilitou as empresas e em seguida para vistas dos licitantes presentes que verificaram os mesmos- Na seqüência o Pregoei 	-1  
questionou aos presentes se haviam encontrado erros ou incompatibilidades das documentações como exigido em edital, nada argüiram. Questionado 
sobre a intenção de recorrer dos licitantes, nada arguiram. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo pregoeiro e 
membros da Equipe de Apoio 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado rio quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
1009 horas do dia 17 de Fevereiro de 2016 cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão q 	tive ara presentes. 

ELTON RICK HOLLEN 	 .......................................P regoei ro  

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 MEMBRO 

7- 
_MACIEL DE OLIVEIRA 	 ..............................................MEMBRO 

ADÉLiA SEDLACZKE 	 - 	 ..........MEMBRO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram preses na sessão de julgamento: 

Vicente Strapaçâo 	 Representante 

ADILSON DO AMARAL 	 --------------------------------- i Renresentnte 

JOSE AUGUSTO RIBEIRO 

/ 



ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 11/2016 - PR 

CNPJ: 	76339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	2312016 
Av. Vitoria, 167 	

Processo de Licitação: 	 18/2016 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 2810112016 

=Folha 

000169 
ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO 

Número da ATA: 1812016 (Sequência: 1) 

OBJETO DA LICITACÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a execução de serviços 
de recuperação de pneus através de recapagem e vulcanização, pelo período de 11 (onze) meses ;  em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexa 1 deste edital. 

- Ao(s) 17 de Fevereiro de 2016, às 09.47 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria n o  11, para analisarem as documentações e as propostas recebidas ref. ao  
Processo Licitatário n ° 18/2016, Licitação n ° 11/2016- PR, na modalidade de PREGAO PRESENCIAL. 

Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer: 

Parecer da Comissão: 

Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis às nove horas e trinta minutos, reuniram-se na sala do Auditório Municipal, 
do prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, n° 167, bairro Centro, o Presidente da Comissão de Licitações, Senhor Elton R. 
HoIlen, e membros da Equipe de Apoio ;  Senhor (a): Lilian Maciel de Oliveira e Silvio Luis Alves Pereira para a Sessão Pública do 
Processo de Pregão Presencial 01112016, referente à aquisição de serviços de recapagens de pneus da frota municipal para atender as 
Secretarias do Municipio. Procedeu-se a verificação da documentação de credenciamento das empresas e constatou-se que todas 
cumpriram o estabelecido no edital. Em seguida abriu-se os envelopes contendo as propostas de preço das licitantes credenciadas 
verificado as exigências contidas em edital e constatado a aceitabilidade das propostas passou-se para as licitantes fazerem a 
conferencia e a rubrica das mesmas. Após a verificação o Pregoeiro questionou se algum licitante encontrou erro dentro das 
documentações verificadas ;  não havendo manifestação prosseguiu-se a classificação das propostas e a disputa por lances. Finalizado a 
disputa por lances foram abertos os invôlucros de habilitação das empresas classificadas como vencedoras da disputa, passou-se a 
verificação dos documentos habilitatõrios por parte do pregoeiro e equipe de apoio onde não constatou-se nenhuma irregularidade, 
sendo assim o Pregoeiro acatou e habilitou as empresas e em seguida para vistas dos licitantes presentes que verificaram os mesmos. 
Na seqüência o Pregoeiro questionou aos presentes se haviam encontrado erros ou incompatibilidades das documentações com o 
exigido em edital, nada argüiram. Questionado sobre a intenção de recorrer dos licitantes, nada argüiram. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo pregoeiro e membros da Equipe de Apoio. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
._J representantes das proponentes. 

	

Cruz Machado 	vereo  de 2016 

COMISSÃO: 

ELTON RICK HOLLEN 	 - Pregoeiro(a) 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 -MEMBRO 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 -MEMBRO 

ADÉLIA SEDLACZKE 	 - ............ - MEMBRO 

' 
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Vicente Strapação 
	 Representante 

ADILSON DO AMARAL 
	

Representante 

JOSE AUGUSTO RIBEIRO 

Cn 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 000171 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR apresente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 1812016 

b)  Licitação Nr.: 1112016-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 1710212016 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a execução de serviços de recuperação de pneus através de recepagem e vulcanização, pelo 
período de 11 (onze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 'deste edital. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	Qtde de 'tens Média Descto (%) 	Total dos tens 

-010759- FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 2 
	

0,000D 	 10.00000 
006643- STRAPACAO PNEUS-VICENTE STRAPAAO & CIA LTDA 	 30 

	
0,0000 	 299.46900 

32 
	

309.46900 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro de 2016. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos principios ordenados através da Lei n o  8.666193 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	1812016 

b) Licitação Nr.: 	1112016-PR 

c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d) Data Homologação: 	1710212016 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

Objeto da Licitação 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a execução de serviços de recuperação de pneus através de recapagem e vuJcarização, 
pelo período de 11 (onze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de tens Média Desoto (%) Total dos Itens 

010759- FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
	

2 	 0,0000 	 10.00000 
006643- STPACAO PNEUS-VICENTE STRAPACAO & CIA LTDA 

	
30 	 0,0000 	299.469,00 

32 	 309.469,00 

02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(Ões): 2.010.3.320.39.00.00.00 .00 (70), 2.023.32,90.39,00,0000.00 (272), 2.028.3.3.90,39.00.00.00.00 (308) 


